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LEI N° 957/2014
De 22 de Abril de 2.014

"Altera o item a) do artigo 5" da Lei n" 759/09 de
P.ARCELAMENTO DO SOLO URBANO,"

A Mesa da Câmara Municipal de Pereiras, no uso de suas atribuições
legais e em conformidade com o Texto Regimental desta Casa, faz saber que a Câmara
APROVA e o Prefeito Municipal SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:

Artigo 1" - Fica alterado o item a) do artigo 5° da Lei n® 759/09, que terá
a seguinte redação:

Artigo õ'' - As áreas dos lotes oriundos de loteamentos e
desmembramentos poderão ter as seguintes dimensões mínimas e máximas:

a) Para loteamentos residenciais e mistos a área mínima será de 125m2
(cento e vinte e cinco metros quadrados) com testada mínima de 5,00 (cinco) metros
mejes de frente para a via pública e área máxima de I0.000m2 (dez mil metros

qua ra os), não sendo permitido em hipótese alguma, mesmo nos loteamentos já
apiova os e legistiados. novos parcelamentos de lotes cujas áreas remanescentes sejam
inferiores as áreas mínimas (125m2) ou superiores à área máxima (10.000m2)."

Artigo 2 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação
revogando-se as disposições em contrário. puDiicaçao,
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